
DIREITO DE REPRESENTAÇÃO Autorisação n. 1 O7 3 9

SOCIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES TEATRAIS
Séde : Av. ALMIRANTE BARROSO, 97 • 3° andar RIO DE JANEIRO

Enderêçc Telegráf ico: SBAT. RIO

A SOCIEDADE BRASILEIRA DE AUTORES TEATRAIS, RECONHECIDA COMO DE UTILIDADE

PÚBLICA FEDERAL, PELO DECRETO N° 4.092, de 4 de AGOSTO de 1920, MANDATÁRIA DE

SEUS ASSOCIADOS, NACIONAIS E ESTRANGEIROS, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,

A U T O R I S A, NOS TERMOS DO ARTIGO 2° DO DECRETO N° 4.790, de 2 de JANEIRO

de 1924, COMBINADO COM O~ ARTIGOS 26 e seu paragrafo unico, e 27, do DECRETO N°

5.492, de 16 de JULHO de 1928; ARTIGO 46 do DECRETO N° 18.527 de IO de OUTUBRO de

1928, e ARTIGO 35 do DECRETO N° 21.111, de I de MARÇO de 1932, A REPRESENTAÇÃO

DA PEÇA: ~' .Ã'.E. e., ~ ~ .L.. . PI!! . ~ ~~ L.; ~ -r: " . . . . . . .
l)/yE If !'" rORIGINAL DE: ./. . . . . • .

"MUSICA DE: . . • . . . .

TRADUÇÃO DE: . . . • . . . • • • . • • • , . . . . • • •

NO TEATRO: ~/J.~!'~}!~~.. DA EMPRtZA : 7d~';.'~/~./i./lL.L,,! ..
MEDIANTE o PAGAMENTO DOS DIREITOS AUTORAIS NA BASE DE o-s ..... . . .-.
.. . . . . . . . . . •.. . . . . . . . . . . . . . . , . . .

ESTA AUTORISAÇÃO É VALIDA PARA O~ DIAS _-..:-------"..,.~--:;::--.:~:::-1t-~-...-~1
DE SErEM O/?6 ~E/7rt...t Inr..-. ~

7
Esta autorisação

não vale como recibo.



RESUMO DO TEXTOS DE LEIS INVOCADAS NESTA AUTORISAÇÃO.

DECRETO N. 4.092, de 4 de Agosto de 1920

Art. I° Fica reconhecida como de UTILIDADE PUBLICA a SOCIEDADE BRASILEIRA DE
AUTORES TEAT~AIS, com s 'de no Rio de Janeiro.

Paragr. 1° É facultado fi esta Sociedade representar seus associados:
a~ - Pera te a Policia o em Juizo Civil e Criminal, ativa e passivamente, em todos

os processos referent s á pr pr iedade literar ia e ar t ist lca nos qua is êsses associados sejam
parte.

b) - Perante as Emprez: s teatrais, para ti cobrança das quotas ou percentagens de direi-
tos de autor.

P'ragr 2° P ra o disp 3to nu p~ragr. }o a Sociedade se reputará nlandatária de seus
associ ades , para todos os fins de direito, pelo impl es ato de fil iação á Sociedade, salvo
e lausul a expressa em contrário.

Paragr . 4" A prova de f il íaçâo á SOCIEDADE BRASILEIltA DE AUTORES TEATRAIS ou
ás suas conger eres es trange iras poderá ser feita ela relação oficial dos sõc ios , publ icada
pela imprensa ou em avulso, ou por certidão em carturio, passada por tabelião público, pela
qual se verifique cons t: r da referida relação o nome do autor teatral.

DECRETO N. 4. 790, de 2 de Jane iro de 1924 :

ArL r Ner hnma CO!1lpO.~ ição mus ical , tragedi a , dr ma, comedia, ou qualquer outra pro-
dução, ej a qu I Iôr a sua denominação , poderá ser executada ou representada em teatros 00 es-
petaculos publicos, p. r . S • se 'C tra ,em a t i~ã, p ada vez, de seu au-
tor, repre entante ou pes I ~1 t imamente subrogada nos direitos daquele.

DEC 'TO. r. 5.492, de 16 de Julho de L28 :

do Decreto n. 4.790, de 2·1.1924; apl i-
s-

de diversões

DECRETO N. 18.527, de 10 de Outubr-o de 1928 :

, r t, 40 ~:c..:m dri",:H! ' ti aplescntaçJü de programas os proprietários, emprezãr ios ,
direto c u u.usquer » 1 rcsponsave is pelas representações , exibições ou irradiações que
se real i arem em teatros. "i c _U; r Ios, dancin ,Ca arés , sociedade radio-telefonicas ou
outros uu isque estabe lee im nto de diversões p ~bl icas.

DEC ETO . 21..11, e I de ~ arço de 1932.

. rt :5, p r~s u. irradiaçã de quaís iU r ••ssuntos ou trabalhos, já divulgados
ou n7

0 r!" rr.s m iu , d \C • rcsncl tar os direitos ut r ..e is c ser igualmente precedida da
indicaç~u do~ nvme3 doo ~utúres. .



ESTADO 00 RIO GRA""DE 00 SUL

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE IMPRENSA E PROPAGANDA
D. E. I. P.

DIVISÃO DE CINEMA, TEATRO E DIVERSOES PÚBLICAS

SECCÃO DE CENSURA E LICENCIAMENTO N? 19415

~ f.2.:1 ~.I'lo~ ~f/ .' '"'- ~ "LI~ENÇA para ... "Yf""""" (" .. reahzar'7~

~~~ .. . á rua. :;-;'0- ~ S,. Bh .....
em Is--r"'~&
durante ..16- -<-.:2d1.11r-~ .

LOTA: I
ESTE TALÃO DE LICENÇA DEVERÁ SER
APRESENTADO, QUANDO EXIGIDO, AO I
FISCAL -.J

r7J~~~'.. J--u, ..... ." ...

N.O Direito Autoral ..1o..t!j. ..... Imprensa Ofielal



SBAT
Sociedade Brasileira de Autores Teatrais
Séde : AV" ALMIRANTE BARROSO, 97 - 3° andar"

RIO DE JANEIRO

DIREITOS DE
REPRESENTAÇÃO N._1.1_1_6 !l__

A QUANTIA DE Cr$ 150,oo{oento e oinquenta cruzeiros)

RECEBEMOS DA EMPREZA ou COMPANHIA João Lll1z Ro11a

Reoital de" Bal1et
DIREITOS DA ~ ~ _

AUTORES diversos (programa anexo)

REPRESENTADA EM 21 . DE __ --'s><.:e~t~e~m=b~r~o~ DE 1952"
são Pedro umaNO TEATRO SESSÕES -------

CIDADE~P~.~==~e~gr~e~ ESTADO R~.~G~.~S~ul~_
PRÊÇO DA POLTRONA: na matinée orllo,oo á noiteX.X.X.X.

RECEITAS Cr$ X.X.X.X.X.

ário apresenta-



-

.~~-:; '-t ...••



FOLHÃflo~:
TEATRO(fj0º~. ...~fl" .
COMPANH~ u W.' -

Efl.lPREZA i .

VVV'V'\,.~~~

ALUGUEL MATERIAL $ .

~ ..d.O·LPQQ···
MONTAGEM $ .
~

VESPERAL
ESPETACULO
DESMONTAGEM

...............$ .

Em

.................$ .

......... $ _ .

.Ç>.~ ...

r



Fôlha do E etricista
TEATRO __ ~---"-""--",,0...-0,,,-=--,,~_---,,,~~~~,,---__

:::::::IAi~ GL;) ~ <Ã- .
Aluguel - Material cr$-L-. ,_
Refletores " --ILo~,OO
Montagem " -----,--

, -

Vesperal ,,-- ~, --

Espetáculo

Em ~

•



(J

1.a VIA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TEATRO SAO PEDRO
~./I7r;-~(.

Aluguel .

PessoalDiarista_º'(;;._e2Q _
./

Luz .
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Mod. 21

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATfsTICA

CONVI:NIOS NACIONAIS DE ESTATrSTICA MUNICIPAL

GUrA DE RECOLHIMENTO

Via _ Cr$ _

~~ ~ () Sr. _
'li

recolheu aos cofres da a importância supra de

correspondente a _

_______ _ _ __ __ __ _ _ _ _1 de de T94 _

(Assinatura)

(Oualidade)
7841



Mod. N.o 135

ESTADO DO RIO GRANDE DO I:5UL
SECRETARIA DE EDUChÇAO E CULTURA

TEATRO SÃO PEDRO

BORDEREAUX
Tempo : !.. .

,/

Cessionário c:..•..~./..•..•.....e- '- .

Titulo do Espetáculo » ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Realizado em de de 19........ . .

LOCALIDADES I ReCCb3DevOlvidO I Favores I Vendido I PREÇOS I TOTAL CRUZEIROS

camarot:. ..~.~ .-. I.2f. ~..~: 1 ! ~ '4 E! Ff.( ~6 i V, : ~-, II I ,. /'1
Poltr_onas ~ , .-. + 7..: i 7~.I )..; y d.I ~: .
BaI~e, de 1..'H"HHH ";;;IHH i fi' r1:r;',"HYb; .
Balcões de 2 i..· ·..,· ·..· :...-. ··1 .-. ·.. · ;··· .. ·; .. f· ..· ·I ·.-.··..,..·..· j .. .-.·· .

G 1 . di' I I Ia erlas numera as· · ·..·
i
· ·..·..·

I
·.-.· •• .-.·· •• ·, •• • •• .-. •• •• •• ···.-.· •••• • •••• , •• .-. •••••• 1 •••••••••

1
.-. . .-.

1
.-. ..• .-. .• .-.. ( .-. .

Entradas Gerais ....· ··.-..-..-..-.··..·····.-.··.-.·l··.-.··.-..-.·.-.·I.-.··· .. ··.-.·.. j·.-. .. .-... ·.-... 1.-.··.-.·.-.·.-..-.1.-..-..-. .. ·1·.-... ·.. ·1.-..-..-. .. .-..-.·\.-..-.··.-..-..-.· j.-. .....• .-.

·· .. ·· .. ·.-..-..-..-.·.. .-... ·· .-..-.··.. .-.··· .. · · ·.. ··1.-. ···· .. ············t··..··..·..·../ ·..··..·/···..·..·I··..··..·/··· / / .
'''PRENSA OFICIAL-14.2 '*

A Empreza:

LOTACÃO

/ Cr$ .-. .

I................................................................................. .-. , .-. .
1

1....................... .-.......•.....•.• .-.•... .-...•• .-.•.. .-..... .-..... .-.. .-... ··.-.·· .. ····.-..-.·· .. • .. •· .. ··· .. · .. .-.·· .. .-.· .. · .. ··.-.1 .. · .. .-.···
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................................................................................................................................. .... ....
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SERVIÇO JUDICIÁRIO
JUIZADO DE MENORES

SECÇÃO DE TRABALHO

A L V A R 1.

B Doutor João Pinheiro Ribeiro,
Juiz de Direito da Vara Privativa de Menores da
Co marca desta Capital, etc.

ATENDENDO ao que requereu o cidadão João Luiz Ro-
la, diretor da Escola de Bailados Classicos "João ROllaU,desta
Capital, permite pelo presente alvará a participação de meno-
res de mais de oito (8) anos de idade,alv~os da referida EscQ
la,do espetáculo-demonstração do gráu de aproveitamento dês -

, --;es alunos, que sera realizadõcno Teatro Sao Pedro,no dia quia
ze (15) do corrente, com inicio às vinte (20) horas ,entretan~
to não poderão os referidos alunos trapassarem das vinte e
duas (22) horas,nos bailados.

Dado e passado nest dade de Pôrto aos
doze (12) dias do m~s de set ro ~d de ~l
cincoenta e dois (1.952).~ ~ll-~~
vão da justiça de

ores~Subs~.

T",


